
RE\1275659PT.docx PE744.115v01-00

PT Unida na diversidade PT

Parlamento Europeu
2019-2024

Documento de sessão

B9-0194/2023

27.3.2023

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO
apresentada nos termos do artigo 143.º do Regimento

sobre a recusa do direito de asilo aos imigrantes ilegais

Tom Vandendriessche, Gunnar Beck, Susanna Ceccardi, Emmanouil 
Fragkos, Joachim Kuhs, Jaak Madison, Nicolaus Fest, Rob Rooken, 
Aurélia Beigneux, Milan Uhrík, Gerolf Annemans, Ivan David, Mathilde 
Androuët, Patricia Chagnon, Maximilian Krah, Ivan Vilibor Sinčić, 
Marcel de Graaff



PE744.115v01-00 2/2 RE\1275659PT.docx

PT

B9-0194/2023

Proposta de resolução do Parlamento Europeu sobre a recusa do direito de asilo aos 
imigrantes ilegais

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 2.º do Tratado da União Europeia,

– Tendo em conta o artigo 143.º do seu Regimento,

A. Considerando que o Governo do Reino Unido advertiu os imigrantes ilegais que entram 
no país de que começará a expulsar todos os imigrantes ilegais que atravessam as suas 
fronteiras e a recusar os seus futuros pedidos de asilo;

B. Considerando que a Frontex detetou 330 000 passagens irregulares das fronteiras em 
2022, um aumento de 64 % em relação a 2021 e o número mais elevado desde 2016; 
que muitas pessoas em situação irregular atravessam as fronteiras europeias sem serem 
detetadas;

C. Considerando que a imigração ilegal constitui uma ameaça à segurança nacional, às 
infraestruturas e às economias dos Estados-Membros;

D. Considerando que, de acordo com a Europol, 90 % dos imigrantes ilegais pagam a 
traficantes para chegarem à Europa; que a imigração ilegal contribui diretamente para as 
organizações criminosas de tráfico de seres humanos;

1. Saúda a iniciativa do Governo do Reino Unido de recusar aos imigrantes ilegais o 
acesso aos pedidos de asilo;

2. Salienta que a imigração ilegal constitui uma ameaça existencial para os Estados-
Membros e para a segurança dos seus cidadãos;

3. Insta os Estados-Membros a recusarem aos imigrantes ilegais a possibilidade de 
apresentarem um pedido de asilo; exorta os Estados-Membros a imporem uma proibição 
vitalícia aos imigrantes ilegais que entram de novo nos seus territórios;

4. Encarrega a sua presidente de transmitir a presente resolução à Comissão, ao Conselho 
e aos governos e parlamentos dos Estados-Membros.


